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6234/2025 ***.***.53-
158

HIGOR ESPÍRITO 
SANTO DE PAIVA

08.51.012.011-
7

NLCT nº 
6234/2025-01

AINF nº 
6234/2025-

01

6234/2025 ***.***.53-
158

HIGOR ESPÍRITO 
SANTO DE PAIVA

08.30.027.027-
2

NLCT nº 
6234/2025-01

AINF nº 
6234/2025-

01

6667/2025 ***.***.941-
97

JONADIR BARROS 
DE MEDEIROS

06.86.091.052-
5

NLCT nº 
6667/2025-01

AINF nº 
6667/2025-

01

6667/2025 ***.***.941-
97

JONADIR BARROS 
DE MEDEIROS

05.44.003.069-
8

NLCT nº 
6667/2025-01

AINF nº 
6667/2025-

01

6667/2025 ***.***.941-
97

JONADIR BARROS 
DE MEDEIROS

23.90.124.068-
0

NLCT nº 
6667/2025-01

AINF nº 
6667/2025-

01

6671/2025 ***.***.791-
36

RAFAEL FERREIRA 
ZANDONA

05.12.008.004-
2

NLCT nº 
6671/2025-01

AINF nº 
6671/2025-

01

Campo Grande, 28 de maio de 2026.

Rosimeire Parron Aranda
Gerente de Fiscalização de Tributos

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E INOVAÇÃO

ERRATA ao Edital n. 05/2026-03, publicado no DIOGRANDE n. 8.309 (Suplemento), de 
5 de maio de 2026, que divulgou o RESULTADO FINAL com a CLASSIFICAÇÃO GERAL dos 
candidatos aprovados no PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO destinado à seleção de 
ASSISTENTE DE EDUCAÇÃO INFANTIL, da Secretaria Municipal de Educação: 
[
ONDE SE LÊ:   

FUNÇÃO: ASSISTENTE DE EDUCAÇÃO INFANTIL (Ampla Concorrência)

Classif. Candidato (a)

28 HELENA CECÍLIA PEDROLLO DAL VESCO

LEIA-SE: 

FUNÇÃO: ASSISTENTE DE EDUCAÇÃO INFANTIL (Ampla Concorrência)

Classif. Candidato (a)

28 THEODORO LUIZ PEDROLLO DAL VESCO

EDITAL n. 03/2026-10

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
PROGRAMA DE CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA		

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E INOVAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE CAMPO GRANDE/MS, no uso de suas atribuições legais e 
regulamentares, com fundamento no art. 37, inciso IX, da Constituição Federal, no art. 
10, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e conforme previsto no item 10 do Edital de 
Abertura n. 03/2026-01, publicado no Diogrande n. 8.236, de 26 de fevereiro de 2026, 
CONVOCA candidatas aprovadas no presente PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
para atuação na função de NUTRICIONISTA, visando preencher o quantitativo de vagas 
remanescentes da última convocação realizada, bem como proceder à recomposição das 
vacâncias ocorridas no período e, portanto, não implicando aumento de despesas 
com pessoal, a comparecerem na Secretaria Municipal de Saúde, especificamente 
no Setor de Recursos Humanos – Rua Bahia, n. 280 – Centro – Campo Grande/MS, 
conforme relação nominal, local, data e horário informados no Anexo Único a este 
Edital, para receberem ORIENTAÇÃO sobre a documentação a ser entregue para o 
preenchimento da vaga e efetivação do procedimento de contratação.

CAMPO GRANDE-MS, 28 DE MAIO DE 2026.
  

ANDRÉA ALVES FERREIRA ROCHA
Secretária Municipal de Administração e Inovação

ANEXO ÚNICO AO EDITAL n. 03/2026-10

CRONOGRAMA PARA APRESENTAÇÃO DAS CANDIDATAS
DATA:  1° de JUNHO de 2026
HORÁRIO: 9 horas
LOCAL: Secretaria Municipal de Saúde, especificamente no Setor de RH
ENDEREÇO: Rua Bahia, n. 280 – Centro – Campo Grande/MS

FUNÇÃO: NUTRICIONISTA (Ampla Concorrência)

Classificação Candidata

43 MAYARA ALVES DOS SANTOS

44 EVELIN LOPES ADOR – Já convocada na vaga Cotista Negro, através 
do DIOGRANDE n. 8.274, de 31/3/2026, página 8.

45 LAYSA PAES DE BRITO GONÇALVES

EDITAL n. 07/2026-06

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
PROGRAMA DE CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA		

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E INOVAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE CAMPO GRANDE-MS, no uso de suas atribuições legais e 
regulamentares, com fundamento no art. 37, inciso IX, da Constituição Federal, no art. 

10, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e conforme previsto no item 12 do Edital 
de abertura n. 07/2026-01, publicado no Diogrande n. 8.271, de 27 de março de 2026, 
CONVOCA candidatos aprovados no presente PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
para atuar na função de MOTORISTA DE VEÍCULOS PESADOS - CONDUTOR DE 
AMBULÂNCIA, para recomposição das vacâncias ocorridas no período e, portanto, não 
implicando aumento de despesas com pessoal, a comparecerem na Secretaria 
Municipal de Saúde – Especificamente no Setor de Recursos Humanos da SESAU, 
conforme relação nominal, local, data e horário informados no Anexo Único a este 
Edital, para receberem ORIENTAÇÃO sobre a documentação a ser entregue para o 
preenchimento da vaga e efetivação do procedimento de contratação.

CAMPO GRANDE-MS, 28 DE MAIO DE 2026.

ANDRÉA ALVES FERREIRA ROCHA
Secretária Municipal de Administração e Inovação

ANEXO ÚNICO AO EDITAL 07/2026-06

CRONOGRAMA PARA APRESENTAÇÃO DOS CANDIDATOS

DATA: 1° de JUNHO de 2026
HORÁRIO: 9 HORAS
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – Setor de RH
ENDEREÇO: Rua Bahia, n. 280 - Centro - Campo Grande/MS

FUNÇÃO: MOTORISTA DE VEÍCULOS PESADOS - CONDUTOR DE AMBULÂNCIA

MODALIDADE: AMPLA CONCORRÊNCIA

Classificação Candidato(a)

15 GIZELE APARECIDA GONÇALVES INSFRAN

16 SEBASTIÃO RAMALHO NUNES

17 CARLOS HENRIQUE DA CRUZ  (4° colocado – Cotista Negro)

18 EWERTON ANTONIO GOMES

FUNÇÃO: MOTORISTA DE VEÍCULOS PESADOS - CONDUTOR DE AMBULÂNCIA

MODALIDADE: COTISTA NEGRO

Classificação Candidato(a)

4 CARLOS HENRIQUE DA CRUZ    (17º colocado na Ampla 
Concorrência)

5 REINALDO LEITE RIBEIRO

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DE 
CAMPO GRANDE

REPUBLICA-SE POR CONSTAR INCORREÇÕES NO ORIGINAL, PUBLICADO NO 
DIOGRANDE n. 8.336, DE 28 MAIO DE 2026.

PORTARIA IMPCG n. 1, DE 27 DE MAIO DE 2026.

ALTERA A PORTARIA IMPCG n. 8, DE 2 DE AGOSTO DE 2021, QUE DISPÕE 
SOBRE A INSTRUÇÃO PROCESSUAL PARA APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
E COMPULSÓRIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS VINCULADOS AO 
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DE CAMPO GRANDE (IMPCG).

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA 
DE CAMPO GRANDE, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento no art. 7º, 
do Decreto n. 14.789, de 1º de julho de 2021,

RESOLVE: 

Art. 1º A Portaria IMPCG n. 8, de 2 de agosto de 2021, que dispõe sobre a 
instrução processual para aposentadoria voluntária e compulsória dos servidores 
municipais vinculados ao Regime Próprio de Previdência de Campo Grande (IMPCG), 
passa a vigorar com as seguintes alterações.

“Art. 1º  ....................

8. Declaração, emitida pelo Órgão ou Entidade de lotação do servidor, de 
inexistência de sindicância, procedimento sumário ou processo administrativo 
disciplinar, nos termos do artigo 244, da Lei Complementar n. 190, de 22 de 
dezembro de 2011 (Estatuto do Servidor);

§ 1º Os documentos de que tratam os itens 1, 6, 7, e 8 devem ser preenchidos 
conforme modelo padrão disponível em www.campogrande.ms.gov.br/impcg/
previdência/formulários

§ 2º Os documentos de que tratam os itens 8 (Declaração) e 9 (Perfil Profissiográfico 
Previdenciário – PPP), devem ser requeridos pelo servidor junto a Unidade de 
Recursos Humanos, antes de protocolar o requerimento de aposentadoria, de 
maneira que o trâmite para a elaboração desses documentos (itens 8 e 9) não 
ocorra dentro do processo de aposentadoria”.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

CAMPO GRANDE-MS, 27 DE MAIO DE 2026.

MARCOS CESAR MALAQUIAS TABOSA
Diretor-Presidente do Instituto Municipal de Previdência de Campo Grande


